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TERMO DE REFERÊNCIA 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021
SERVIÇOS COMUNS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA

 
 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Contratação de serviços de empresa seguradora para cobertura dos bens móveis e imóveis do
Edifício-Sede das Auditoria da 9ª CJM, contra riscos de incêndio, queda de raio, explosão, danos elétricos,
responsabilidade civil, furto qualificado e roubo de bens, alagamentos/inundações, quebra de vidros e
recomposição de registros e documentos, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento.

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns.
1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de término da apólice
atual, com início a partir da 0h do dia 26/04/2026 até as 23h59 do dia 26/04/2027.

1.3.1. Considerando que o serviço objeto da presente contratação caracteriza-se como serviço
contínuo, será admitida a prorrogação na forma do artigo 107 da Lei n.º 14.133, de 2021.

Formalização da contratação
1.4. A contratação dar-se-á pela emissão de nota de empenho.
1.5. Como condição à assinatura do contrato ou à emissão de instrumento equivalente, será exigida a
comprovação:

1.5.1. da regularidade fiscal do Particular selecionado, conforme previsto nos requisitos de
habilitação (art. 90, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
1.5.2. de inexistência de sanção que impeça a contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), no
Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça, e no Cadastro de Licitantes Inidôneos, mantido pelo Tribunal de Contas
da União (art. 90, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

1.5.2.1. a consulta ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa será realizada em nome do Particular selecionado e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992;

1.5.3. de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a certidão
negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (art. 90, § 4º, da Lei nº 14.133,
de 2021); e
1.5.4. de inexistência de registro no Cadastro Informativo de créditos não quitados no setor público
federal (CADIN) (art. 6º-A da Lei nº 10.522, de 2021).

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE

DE
MEDIDA

QTD

1

Seguro para cobertura dos bens móveis e imóveis do Edifício-Sede
da Auditoria da 9ª CJM, contra riscos de incêndio, queda de raio,
explosão, danos elétricos, responsabilidade civil, furto qualificado
e roubo de bens, alagamentos/inundações, quebra de vidros e
recomposição de registros e documentos.

13943 Meses 12
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=%25C2%25A7%204%25C2%25BA%20Antes%20de,ao%20respectivo%20processo.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=%25C2%25A7%204%25C2%25BA%20Antes%20de,ao%20respectivo%20processo.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=Art.%2012.%20Independentemente%20do,a%20gravidade%20do%20fato%253A
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=%25C2%25A7%204%25C2%25BA%20Antes%20de,ao%20respectivo%20processo.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10522.htm#:~:text=Art.%206%25C2%25BA%252DA.%20A%20exist%25C3%25AAncia%20de%20registro%20no%20Cadin%252C%20quando%20da%20consulta%20pr%25C3%25A9via%20de%20que%20trata%20o%20art.%25C2%25A06%25C2%25BA%252C%20constitui%20fator%20impeditivo%20para%20a%20realiza%25C3%25A7%25C3%25A3o%20de%20qualquer%20dos%20atos%20previstos%20nos%20incisos%20I%252C%20II%20e%20III%20do%20caput%20do%20art.%25C2%25A06%25C2%25BA.%25C2%25A0


1.6. Na hipótese de o Particular selecionado não cumprir as condições do subitem 1.5., será facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para celebração da
contratação, conforme as regras do art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021;
1.7. O Aceite da Nota de Empenho, emitida ao fornecedor adjudicado, implica, se esse instrumento for
utilizado para substituir o instrumento contrato, o reconhecimento de que:

1.7.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida
as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;
1.7.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital, neste Termo de
Referência e em eventuais anexos de ambos;
1.7.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e
138 da Lei nº 14.133, de 2021, e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a
139 desta Lei.

1.8. O Representante Legal do Particular selecionado,  após notificação, deverá
obrigatoriamente se cadastrar, no prazo de três dias úteis, prorrogável por igual período, no acesso
externo do Sistema Eletrônico de Informações (SEI) no endereço:

https://sei.stm.jus.br/controlador_externo.php?
acao=usuario_externo_logar&acao_origem=usuario_externo_gerar_senha&id_orgao_acesso_externo=0
1.8.1. A não obtenção do cadastro como usuário externo, bem como eventual erro de transmissão ou
recepção de dados não imputáveis a falhas do SEI-JMU ou de sistema integrado, não servirão de
escusa para o descumprimento de obrigações e prazos.
1.8.2. As pessoas jurídicas ficam obrigadas a solicitar a inativação de usuários externos que não
pertençam mais aos seus quadros, sob pena de responsabilização pelo uso indevido do Sistema.
1.8.3. O uso indevido do Sistema será passível de apuração de responsabilidade nas esferas
administrativa, civil e penal.
1.8.4. Após o cadastro no SEI as respectivas unidades poderão disponibilizar o acesso para o
Particular selecionado assinar os documentos, nos prazos contratualmente estipulados.
1.8.5. O referido cadastro possibilitará ao fornecedor/contratada realizar o Peticionamento
eletrônico, regulamentado pelo Ato Normativo STM nº 430, de 2020
(https://www2.stm.jus.br/sislegis/index.php/ctrl_publico_pdf/visualizar/27452-ATN-
000430_28-07-2020_STM_1.pdf), para o envio dos documentos necessários durante todo o
período da contratação, tais como: documentos pessoais do responsável legal, procurações,
contratos sociais, ofícios diversos, pedidos de repactuação/reajuste, notas fiscais, faturas e
comprovantes de pagamentos de encargos, defesa prévia e recursos referentes a penalidades
contratuais, entre outros.

1.8.5.1. De acordo com o artigo 14 do referido Ato, não será admitido intimar ou protocolar
documentos por meio físico, exceto quando houver inviabilidade técnica ou indisponibilidade do
meio eletrônico cujo prolongamento cause dano relevante à celeridade ou à instrução do
processo, ou quando houver exceção prevista em instrumento normativo próprio.

1.9. A Administração, desde que, se for o caso, apresentado seguro-garantia, encaminhará e-mail com o
link do contrato a ser assinado, o que deverá ocorrer no prazo máximo de três dias úteis, prorrogáveis por
mais três a pedido do Fornecedor, devidamente justificado, e autorizado pela Administração, sob pena de
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital.

1.9.1. No caso da contratação ocorrer por meio da emissão de Nota de Empenho, a Administração
encaminhará a Nota de Empenho, por meio de Intimação Eletrônica, devendo o Fornecedor
confirmar o seu recebimento, no prazo máximo de três dias úteis, prorrogáveis por mais três a
pedido do Fornecedor, devidamente justificado, e autorizado pela Administração, sob pena de decair
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital.

1.10. Por ocasião da celebração da contratação, o particular selecionado deve entregar:
1.10.1. Declaração de Cumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados - Lei nº 13.709, de 2018,,
conforme modelo do Anexo I do Termo de Referência;
1.10.2. Declaração de Parentesco, conforme modelo do Anexo II do Termo de Referência, a fim de
atender aos arts. 7º e 11º do Ato Normativo nº 640 (3205183), que dispõe sobre vedação do
nepotismo no âmbito da Justiça Militar da União, conforme Resolução nº 7, de 2005, do Conselho
Nacional de Justiça;
1.10.3. Declaração de que, nos 5 (cinco) anos anteriores contados da assinatura do documento, não
foi condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições anólogas às de escravo ou por contratação de adolescentes
nos casos vedados pela legislação trabalhista, conforme modelo do Anexo IV - DECLARAÇÃO DE
NÃO CONDENAÇÃO JUDICIAL POR EXPLORAÇÃO DE TRABALHO INFANTIL do Termo de
Referência.
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https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/187


2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1.1. Resguardar a Administração de possíveis danos aos bens imóveis e móveis que possam ocorrer no
Edifício-Sede da Auditoria da 9ª Circunscrição Judiciária Militar (CJM).
2.1.2. O seguro contra riscos de incêndio do patrimônio mobiliário e imobiliário é obrigatório, de acordo
com o Decreto-Lei n.º 73, de 21/11/66, art. 20, regulamentado pelo Decreto n.º 61.867, de 11/12/67, e
tem por objetivo assegurar e resguardar a integridade física dos bens imóveis e móveis da 9ª CJM,
preservando-os contra os riscos de eventuais sinistros, causados por incêndios, raios, explosões,
alagamentos/inundações, roubo, furto qualificado e riscos diversos (vendaval, fumaça, granizo, impacto
de veículo, danos elétricos e quebra de vidros).
2.1.3. Cumpre salientar a importância da proteção do patrimônio, tendo em vista os valores dos bens
móveis e imóveis pertencentes ao Edifício-Sede da Auditoria da 9ª CJM, considerando ainda a
imprevisibilidade de ocorrências de sinistros aos quais se sujeitam.
2.1.4. Desta forma, o presente Estudo visa análise e possível substituição da Apólice atual n°
01180027076 (SEI n.º (4748322), cuja vigência findará às às 23h59 do dia 25/04/2026, sem previsão de
prorrogação, emitida pela empresa GENTE SEGURADORA S.A, CNPJ 90.180.605/0001-02, com o prêmio
de R$4.445,00 (quatro mil quatrocentos e quarenta e cinco reais).
 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO / COBERTURAS / FRANQUIAS
3.2.1. De posse deste estudo, foi possível adequar o tipo de solução escolhida à realidade da Auditoria da
9ª Circunscrição Judiciária Militar.
3.2.2. Contratação, de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de seguro predial, contra
riscos de incêndio, queda de raio, explosão, danos elétricos, responsabilidade civil, furto qualificado e
roubo de bens, alagamentos/inundações, quebra de vidros e recomposição de registros e documentos.

3.2.2.1. Cobertura Básica, contra incêndio (inclusive decorrente de tumultos), explosões de
qualquer natureza e queda de raios, com limite máximo de garantia a ser contratado na forma de
RISCO RELATIVO.
3.2.2.2. Coberturas Acessórias para danos elétricos, responsabilidade civil, furto qualificado e
roubo de bens, quebra de vidros, alagamento e inundação e recomposição de registros e
documentos, com limite máximo de garantia a ser contratado na forma de RISCO ABSOLUTO.

3.2.3. Fica estabelecido o Limite Máximo de Garantia da Apólice em R$ 5800000.00 (cinco
milhões e oitocentos mil reais).
3.2.4. As coberturas contratadas devem estar indicadas expressamente na apólice de seguro. Os valores
para cobertura são os seguintes:
 

Coberturas - Edifício-Sede da
Auditoria da 9ª CJM Risco Importância

Segurada (R$) Franquias

1. Cobertura Básica:

1.1. Incêndio (inclusive decorrente de
tumultos), Quedas de Raios e Explosão
de qualquer natureza, inclusive
explosões de gás de uso doméstico.

Relativo R$ 5.200.000,00 ----

1.2. Bens Patrimoniais Móveis Relativo R$ 200.000,00 ---

2. Cobertura Adicional:

2.1. Danos elétricos Absoluto R$ 25.000,00
10% dos prejuízos

indenizáveis com mínimo
de R$ 1.500,00

2.2. Quebra de vidros Absoluto R$ 15.000,00
10% dos prejuízos

indenizáveis com mínimo
de R$ 1.000,00

2.3. Impacto de veículos terrestres e
aéreos Absoluto R$ 30.000,00

10% dos prejuízos
indenizáveis com mínimo

de R$ 500,00
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3.2.4. Se danos múltiplos e/ou sucessivos forem associados a diversos fatos geradores, sem que haja a
possibilidade de individualizá-los no que diz respeito àqueles danos, em uma relação de causa e efeito
perfeitamente definida, O CONJUNTO, FORMADO POR TODOS ELES, SERÁ INTERPRETADO COMO UMA
ÚNICA “OCORRÊNCIA”.
3.2.5. Na hipótese de sinistro decorrente de risco simultaneamente amparado por várias coberturas,
prevalecerá aquela que for mais favorável à CONTRATANTE, a seu critério, não sendo admitida, em
hipótese alguma, a acumulação de coberturas e seus respectivos limites máximos de indenização
contratados.
3.2.6. Os eventuais desembolsos efetuados pela CONTRATANTE, decorrentes de Despesas de Salvamento
durante e/ou após a ocorrência do sinistro e os valores referentes aos danos materiais comprovadamente
causados pela CONTRATANTE e/ou terceiros com objetivo de evitar o sinistro, minorar o dano, ou
salvaguardar o bem, também estão garantidos pelo presente seguro, limitados, porém, ao limite máximo
de indenização da cobertura afetada pelo sinistro, quando não contratada cobertura específica.
3.2.7. Destaca-se, ainda, que o presente serviço caracteriza-se como serviço comum, conforme
descrição contida no art. 6º, inciso XIII, da Lei 14.133/2021; haja vista que se trata de serviços cujos
padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais de mercado, e são geralmente oferecidos por diversos fornecedores e facilmente
comparáveis entre si, de modo a permitir a decisão de compra com base no menor preço. podendo,
portanto, ser licitado por meio de dispensa, amparada no art. 75, inciso II, da Lei n.º 14.133/2021.
3.2.8. Analisando as contratações anteriores para este objeto, constata-se que a Auditoria 9ª CJM em
momento algum necessitou acionar o seguro para ressarcimento de qualquer prejuízo.
3.2.9. Nesse sentido, a contratação proposta encontra sua exigência contida nos seguintes regulamentos:
art. 20 do Decreto-Lei n.º 73, de 21 de novembro de 1966, regulamentado pelo Decreto n.º 60.459, de 13
de março de 1967, no art. 18 do Decreto n.º 61.867, de 11 de dezembro de 1967 e se justifica pela
necessidade de a Administração se resguardar, por intermédio de indenização, frente aos possíveis danos
que possam ocorrer no Edifício-Sede da Auditoria da 9ª CJM.
3.2.10. Ressalta-se, ainda, que a Administração zelará por uma contratação racional, sustentável e
responsável de forma a empregar os recursos públicos de forma adequada, evitando desperdícios e
prejuízos ao erário, bem assim atingir de forma satisfatória os requisitos necessários à eficiência e à
eficácia a partir de suas ações, consoante Planejamento Estratégico Institucional.
 

3.3. Especificações
3.3.1. Incêndio, queda de raio e explosões de qualquer natureza, inclusive explosão de gás de
uso doméstico:

3.3.1.1.O seguro contra incêndio deverá cobrir, no mínimo, os riscos derivados de incêndio e
explosão de qualquer natureza, mesmo que decorrentes de atos danosos praticados de forma isolada
e eventual por terceiros ou de tumultos, e, ainda, queda de raio e suas consequências.
3.3.1.2. Riscos a serem cobertos: a de incêndio (esta cobertura garante a indenização por perdas
e danos a bens da Instituição atingidos diretamente por descargas atmosféricas, amparando
também os danos a instalações elétricas e equipamentos eletrônicos afetados por sobretensões
decorrentes de queda de raio, onde quer que esta tenha ocorrido desde que, a partir da constatação
dos danos específicos no equipamento e/ou nas proteções instaladas, fique caracterizado o efetivo
nexo causal entre a queda do raio e o dano).

c) Explosão de qualquer natureza, inclusive explosão de gás de uso doméstico, onde quer que
tenha ocorrido.

3.3.1.3. Prejuízos indenizáveis:

2.4. Responsabilidade Civil Absoluto R$ 500.000,00
10% dos prejuízos

indenizáveis com mínimo
de R$ 1.000,00

2.5. Furto qualificado e roubo de bens Absoluto R$ 150.000,00
10% dos prejuízos

indenizáveis com mínimo
de R$ 1.000,00

2.6. Recomposição de registros e
documentos Absoluto R$ 100.000,00 ---

2.7. Alagamento e inundação Absoluto R$ 100.000,00
15% dos prejuízos

indenizáveis com mínimo
de R$ 2.000,00
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a) Danos materiais decorrentes dos riscos cobertos causados exclusivamente ao
estabelecimento segurado.
b) Danos materiais decorrentes de desmoronamento, diretamente resultantes dos riscos
cobertos.
c) Danos materiais decorrentes da impossibilidade de remoção ou proteção dos salvados, por
motivo de força maior.
d) Danos materiais decorrentes de deterioração de bens guardados em ambientes especiais, em
virtude de paralisação do respectivo aparelhamento, desde que resultantes exclusivamente dos
riscos cobertos ocorridos na área do terreno ou edifício desta Instituição onde estiverem
localizados os bens descritos em apólice.

3.3.2. Bens patrimoniais
3.3.2.1. Riscos a serem cobertos - Perdas e danos materiais sofridos pelos bens da
CONTRATANTE, descritos em apólice.
3.3.2.2. Prejuízos indenizáveis:

a) Danos materiais decorrentes dos riscos cobertos causados exclusivamente ao
estabelecimento segurado.
b) Danos materiais decorrentes da impossibilidade de remoção ou proteção dos salvados, por
motivo de força maior.
c) Danos materiais decorrentes de deterioração de bens guardados em ambientes especiais, em
virtude de paralisação do respectivo aparelhamento, desde que resultantes exclusivamente dos
riscos cobertos ocorridos na área do terreno ou edifício da CONTRATANTE onde estiverem
localizados os bens descritos em apólice.

3.3.3. Danos elétricos
3.3.3.1 O seguro contra os danos elétricos deverá cobrir, no mínimo, perdas e/ou danos físicos
diretamente causados a quaisquer máquinas, equipamentos ou instalações eletrônicas ou elétricas
devido a variações anormais de tensão, curto-circuito, arco voltaico, calor gerado acidentalmente por
eletricidade, descargas elétricas, eletricidade estática ou qualquer efeito ou fenômeno de natureza
elétrica, inclusive a queda de raio ocorrida fora do local segurado.
3.3.3.2. Riscos a serem cobertos

a) Cobertura para garantir, até o Limite Máximo de Indenização (LMI) estabelecido na apólice, a
indenização por perdas e danos exclusivamente materiais e desde que diretamente causados a
quaisquer máquinas, equipamentos ou instalações eletrônicas ou elétricas devido a variações
anormais de tensão, curto-circuito, arco voltaico, calor gerado acidentalmente por eletricidade,
descargas elétricas, eletricidade estática ou qualquer efeito ou fenômeno de natureza elétrica,
inclusive queda de raio fora do local do risco.

3.3.3.3. Prejuízos indenizáveis
a) Danos materiais decorrentes dos riscos cobertos causados exclusivamente ao
estabelecimento segurado.
b) Danos materiais decorrentes da impossibilidade de remoção ou proteção dos salvados, por
motivo de força maior.
c) Danos materiais decorrentes de deterioração de bens guardados em ambientes especiais, em
virtude de paralisação do respectivo aparelhamento, desde que resultantes exclusivamente dos
riscos cobertos ocorridos na área do terreno ou edifício da CONTRATANTE onde estiverem
localizados os bens descritos em apólice.

3.3.3. Quebra de vidros
3.3.3.1. Riscos a serem cobertos - incluindo-se reparos ou reposição dos encaixes dos vidros,
quando atingidos pelo sinistro, ou remoção, reposição ou substituição de obstruções, e, ainda,
instalação provisória de vidros ou vidraças nas aberturas que contenham os vidros danificados:

a) Perdas e danos materiais sofridos pelos bens da CONTRATANTE, descritos em apólice,
consequentes de:

a.1) Quebra de vidros causada por imprudência ou culpa de terceiros, por ato involuntário
dos empregados e prepostos da CONTRATANTE.
a.2) Quebra de vidros resultante de calor ou de chuva de granizo.

3.3.3.2. Prejuízos indenizáveis:
a) Danos materiais decorrentes dos riscos cobertos causados exclusivamente ao
estabelecimento segurado.
b) Danos materiais decorrentes da impossibilidade de remoção ou proteção dos salvados, por
motivo de força maior.
c) Danos materiais decorrentes de deterioração de bens guardados em ambientes especiais, em
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virtude de paralisação do respectivo aparelhamento, desde que resultantes exclusivamente dos
riscos cobertos ocorridos na área do terreno ou edifício da CONTRATANTE onde estiverem
localizados os bens descritos em apólice.

3.3.4. Impacto de veículos terrestres e aéreos
3.3.4.1. Riscos a serem cobertos:

a) Danos materiais causados ao estabelecimento segurado por colisão involuntária ou
voluntária de veículos terrestres e aéreos, ou outros engenhos aéreos ou espaciais, bem assim
quaisquer objetos integrantes destes ou por eles conduzidos, quer disponham ou não de tração
própria.

3.3.4.2. Prejuízos indenizáveis:
a) Danos materiais decorrentes dos riscos cobertos causados exclusivamente ao
estabelecimento segurado.
b) Danos materiais decorrentes de desmoronamento, diretamente resultantes dos riscos
cobertos.
c) Danos materiais decorrentes da impossibilidade de remoção ou proteção dos salvados, por
motivo de força maior.
d) Danos materiais decorrentes de deterioração de bens guardados em ambientes especiais, em
virtude de paralisação do respectivo aparelhamento, desde que resultantes exclusivamente dos
riscos cobertos ocorridos na área do terreno ou do edifício da CONTRATANTE onde estiverem
localizados os bens descritos em apólice.

3.3.5. Responsabilidade civil
3.3.5.1. Riscos a serem cobertos:

a) Danos involuntários, corporais e/ou materiais, causados a terceiros, ocorridos exclusivamente
no estabelecimento segurado, relacionados com a existência, uso e conservação do imóvel
objeto do contrato.

3.3.5.2. Prejuízos indenizáveis:
a) Danos decorrentes dos riscos cobertos causados exclusivamente no estabelecimento
segurado.

3.3.6. Roubo / furto qualificado
3.3.6.1. Esta cobertura garante, até o Limite Máximo de Indenização (LMI) estabelecido na apólice, a
indenização por perdas e danos materiais causados exclusivamente aos bens segurados por roubo
e/ou furto qualificado, enquanto existentes no local segurado. Garante, ainda, os danos materiais
causados a tais bens durante a prática do roubo e/ou furto qualificado ou ainda quando
caracterizada a simples tentativa de tais delitos (inclusive vidros).
3.3.6.2. Para fins desta Cobertura Adicional, define-se por:

a) Roubo – para fins de indenização, entende-se como a subtração dos bens segurados
mediante emprego ou ameaça de violência contra a pessoa, reduzindo a sua capacidade de
resistência, seja pela ação física, pela aplicação de narcóticos ou mediante arma de fogo.
b) Furto Qualificado – para fins de indenização entende-se como:

b.1) Subtração, dos bens segurados mediante rompimento e/ou destruição de obstáculos
ou mediante escalada ou utilização de outras vias que não as destinadas a servir de
entrada ao local onde se encontram os bens segurados.

b.2) Ou mediante emprego de chave falsa, gazua ou instrumentos semelhantes,
desde que a utilização de quaisquer desses meios tenha deixado vestígios materiais
inequívocos, ou tenha sido constatada por inquérito policial.

3.3.7. Alagamento e inundação
3.3.7.1. Essa cobertura garante, até o Limite Máximo de Indenização (LMI) estabelecido na apólice, a
indenização exclusivamente por perdas e danos materiais diretamente causados aos bens segurados
por:

a) Entrada de água nos edifícios/prédios provenientes de aguaceiro, tromba d’água ou chuva,
sejam ou não consequentes da obstrução ou insuficiência de esgotos, galerias pluviais,
desaguadores e similares.
b) Enchentes.
c) Água proveniente de ruptura de encanamentos, canalizações, adutoras e reservatórios
d’água, desde que não pertençam ao próprio segurado, nem ao edifício/prédio do qual seja o
risco parte integrante.
d) Aumento de volume de águas de rios navegáveis e de canais alimentados naturalmente por
esses rios. Consideram-se “rios navegáveis”, para fins desta cobertura, aqueles assim
considerados pela Divisão de Águas do Ministério da Agricultura.
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3.3.8. Recomposição de registros e documentos
3.3.8.1. Essa cobertura garante, até o Limite Máximo de Indenização (LMI) estabelecido na apólice, o
reembolso das despesas necessárias à recomposição dos registros e documentos do segurado em
consequência de perda ou destruição decorrente de eventos previstos, cobertos e indenizáveis por
esta apólice.
3.3.8.2. Para fins dessa cobertura, fica entendido que despesas de recomposição são o valor do
registro ou do documento virgem, acrescido da mão de obra necessária, inclusive despesas
extraordinárias, comprovadas para obtenção, transcrição dos registros escritos ou gravados, que
constavam nos documentos danificados ou destruídos.

 
3.4. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

3.4.1. Para o dimensionamento das coberturas relativas aos bens móveis e imóveis, levou-se em
consideração contratações anteriores realizadas pela Auditoria da 9ª CJM.
3.4.2. Será contratado seguro para cobertura dos bens móveis e imóveis do Edifício-Sede da Auditoria da
9ª CJM:

3.4.2.1. Imóvel e conteúdos segurados
3.4.2.1.1. O imóvel segurado é próprio:
Edifício-Sede da Auditorias da 9ª CJM - Rua Terenos, 535, Bairro Amambaí, Campo Grande
- MS CEP 79008-040, com área total de 1.764,87 m², composto de um andar térreo e um
pavimento, com garagem.
Atividade desenvolvida: Área Administrativa – expediente das 12h às 19h.
Sistemas de segurança:

a) Segurança armada 24 (vinte e quatro) horas.
b) Circuito interno de monitoramento com alarmes de presença e janelas.
c) Extintores.
d) Controle de acesso de pessoas.

3.4.2.1.2. Entende-se como conteúdo segurado os maquinários, equipamentos, móveis e
utensílios.

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

 Requisitos Legais.
4.1. Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos;
4.2. Lei n.º 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD;
4.3. Decreto-Lei n.º 73, de 21 de novembro de 1966 - Dispõe sobre o Sistema Nacional de Seguros
Privados, regula as operações de seguros e resseguros e dá outras providências;
4.4. Decreto n.º 60.459, de 13 de março de 1967 - Decreto-Lei n.º 73, de 21 de novembro de 1966, com
as modificações introduzidas pelos Decretos-Lei n.º 168, de 14 de fevereiro de 1967, e n.º 296, de 28 de
fevereiro de 1967.
4.5. Decreto n.º 61.867, de 11 de dezembro de 1967 - Regulamenta os seguros obrigatórios previstos no
artigo 20 do Decreto-lei n.º 73, de 21 de novembro de 1966, e dá outras providências.
4.6. Circular SUSEP n.º 639, de 09 de agosto de 2021 - Dispõe sobre as regras e os critérios para
obtenção de seguro do grupo automóvel;
4.7. Circular SUSEP n.º 621, de 12 de fevereiro de 2021 - Dispõe sobre as regras de funcionamento e os
critérios para operação das coberturas dos seguros de danos, também se aplicam ao seguro automóvel,
naquilo que não conflitar com a Circular SUSEP n.º 639/2021.

 
4.2. Requisitos de prestação dos serviços.

4.2.1. Deverá ser assegurada a cobertura dos bens móveis e imóveis do Edifício-Sede da Auditoria
da 9ª CJM, contra riscos de incêndio, queda de raio, explosão, danos elétricos, responsabilidade civil,
furto qualificado e roubo de bens, alagamentos/inundações, quebra de vidros e recomposição de
registros e documentos.
4.2.2. A Contratada deverá emitir a apólice nos exatos termos fixados neste documento.
4.2.3. A Contratada deverá fornecer informações relativas ao funcionamento do seguro para os bens
móveis e imóveis objetos deste Termo de Referência e do Estudo Técnico.
4.2.4. A Contratante deverá rejeitar, no todo ou em parte, a execução de serviço que esteja em
desacordo com as especificações técnicas exigidas.
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4.2.5. A apólice de seguro dos bens móveis e imóveis emitida pela Contratada deverá conter prazo
máximo para indenizações na ocorrência de sinistros, nos prazos fixados neste Termo de Referência.
4.2.6. O Fiscal do Contrato, a partir da entrega da apólice, realizará a verificação da conformidade
com as especificações contidas neste Termo de Referência e na proposta, mediante Atesto de Nota
Fiscal.
4.2.7. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

 
4.3. Requisitos de Garantia.

4.3.1. Não haverá exigência de garantia da contratação previstas nos artigos 96 e seguintes da Lei
n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, considerando a não complexidade do objeto.

 
4.4. Requisitos de Sustentabilidade.

4.4.1. A Superintendência de Seguros Privados (SUSEP) publicou em 27 de junho de 2022, a Circular
n.º 666, que dispõe sobre requisitos de sustentabilidade, a serem observados pelas sociedades
seguradoras, entidades abertas de previdência complementar (EAPCs), sociedades de capitalização e
resseguradores locais.
4.8.1. Resumidamente, a norma da SUSEP pede que as seguradoras implementem:

a) Gestão dos riscos de sustentabilidade (ambientais, sociais e climáticos);
b) Política de sustentabilidade; e
c) Relatório de sustentabilidade.

4.8.2. A gestão dos riscos de sustentabilidade deve ser integrada à Estrutura de Gestão de Riscos e
aos processos operacionais, em especial no que se refere à precificação e subscrição de riscos,
seleção de investimentos e seleção de prestadores de serviços, podendo estabelecer limites para
concentração de riscos e/ou restrições para a realização de negócios.
4.8.3. A política de sustentabilidade visa a garantir que aspectos de sustentabilidade sejam
considerados na condução dos negócios e no relacionamento com partes interessadas, devendo ser
implementada através de ações concretas, pelo menos no tocante à oferta de produtos e serviços e
ao desempenho das atividades e operações. Já o relatório de sustentabilidade promove a divulgação,
para o público em geral, das ações relacionadas à política de sustentabilidade e dos aspectos mais
relevantes relativos à gestão dos riscos de sustentabilidade.
4.8.4. Os requisitos da Circular são de adoção obrigatória. No caso de seguradoras que
eventualmente descumpram o disposto na Circular, a SUSEP pode aplicar as sanções previstas na
regulamentação, ou, alternativamente, solicitar planos para a correção das deficiências encontradas.
 

4.5. Da Vistoria:
4.5.1. A empresa que desejar realizar vistoria nos locais objeto da contratação poderá fazê-lo das
13h às 17h, com o acompanhamento de um servidor da Auditoria da 9ª CJM.
4.5.2. A vistoria de que trata este item deverá ser obrigatoriamente agendada pelos telefones (67)
3212-5930 ou pelo e-mail aud9-adm@stm.jus.br.
4.5.3. Realizada a vistoria pelo interessado ou pessoa por ele designada, será imediatamente
emitido o TERMO DE VISTORIA - Anexo III, deste Termo de Referência,  que será assinado pelo
representante da proponente, e por servidor(a) da da Auditoria da 9ª CJM. A liberdade concedida à
empresa para encaminhar qualquer pessoa para realizar a vistoria no local dos serviços, não exime,
sob qualquer alegação, motivo justo para que seja recusado o cumprimento de obrigação ou
peculiaridade contratual.
4.5.4. A responsabilidade sobre eventuais problemas no curso da execução do contrato, em especial
de natureza estimativa de custos, decorrentes de inobservância e/ou erros da empresa quando da
realização da vistoria e composição de custos, é de plena e exclusiva responsabilidade dela, não
constituindo razão legal para abrandar as suas obrigações contratuais e/ou repactuar os valores
estimados à época da contratação.
4.5.5. A vistoria constitui o meio hábil para a empresa tomar conhecimento de todas as
peculiaridades da contratação, momento em que lhe será oportunizado conhecer as rotinas do
ambiente laboral da Auditoria da 9ª CJM.
4.5.6. Tendo em vista a faculdade para a realização da vistoria, as empresas não poderão alegar
desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimento de qualquer detalhe relativo à
execução do objeto, responsabilizando-se por quaisquer ônus decorrentes desses fatos, assumindo,
dessa forma, a responsabilidade de elaborar a proposta sem ter realizado a mencionada vistoria, se
comprometendo a não fazer alegações em relação a execução do objeto e questionamentos
financeiros futuros.
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - APÓLICE

5.1.  A empresa vencedora deverá apresentar a apólice e condições contratuais, em até 10 (dez) dias
úteis após o recebimento da Nota de Empenho.

5.1.1. Em caso de expiração da cobertura da Apólice atual antes da emissão definitiva da Apólice, a
empresa contratada e recebedora da Nota de Empenho se obriga a emitir uma Carta de Cobertura
pelo tempo necessário até o processo definitivo de emissão, garantindo a cobertura do objeto
contratado.

5.2. A apólice de seguro deverá conter, no mínimo:
a) Nome completo da sociedade seguradora, seu CNPJ e o código de registro na Superintendência de
Seguros Privados (SUSEP).
b) Número do processo administrativo de registro na SUSEP do produto de seguro vinculado à
apólice (não serão aceitas na apólice cláusulas não constantes no processo administrativo registrado
na SUSEP e não acordadas na contratação).
c) A discriminação do imóvel coberto pelo seguro, incluindo instalações e conteúdo.
d) Valores, em Reais, de cada cobertura contratada.
e) Período de vigência da apólice.
f) A indicação de que se trata de seguro contra incêndio (inclusive decorrente de tumultos), queda
de raio e explosão de qualquer natureza e danos elétricos.
g) A indicação de que não haverá pagamento de franquia por ocasião de sinistros, nos casos
indicados neste documento.
h) O valor do prêmio total.
i) O nome ou a razão social do segurado.
j) Discriminação dos prejuízos indenizáveis e dos direitos do segurado.
k) A informação de que faz parte da apólice todas as condições estabelecidas no Termo
de Referência.
l) Demais exigências do órgão responsável pelo controle e fiscalização dos mercados de seguro
(SUSEP).

 
5.3. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características
do objeto.
5.4. O fato de a seguradora deixar de disponibilizar a apólice no prazo estipulado não invalida a aplicação,
dentro do prazo e termos previstos nesta contratação, da cobertura deste serviço em ocorrências de
sinistros e/ou problemas correlatos bem como a aplicação das penalidades previstas pelo referido atraso.
5.5. O envio da proposta implica a aceitação plena deste Termo de Referência, não cabendo
qualquer alegação posterior quanto ao seu não entendimento, em qualquer fase do processo
de contratação ou da execução contratual.

 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei n.º 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total
ou parcial.
6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade.

6.2.1. As comunicações formais entre o órgão e a Contratada devem ser feitas na forma de
intimação administrativa eletrônica do Sistema Eletrônico de Informações (SEI), conforme Ato
Normativo n.º 430, de 2020, reservado o uso de correio eletrônico institucional, via SEI, ou o uso de
aplicativo de mensagem para telefone móvel como complemento dessa notificação.
6.2.2. As comunicações entre o órgão e a Contratada poderão ser feitas diretamente por meio de
correio eletrônico institucional, via SEI, ou por meio de aplicativo de mensagem para telefone móvel,
quando a situação exija celeridade ou quando a comunicação aborde atividades corriqueiras
relativas à execução contratual, hipóteses em que deverá ser juntado aos autos o registro do diálogo
ou a certidão da fiscalização, atestando a sua ocorrência.

6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.
6.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização,
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que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver,
do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei n.º 14.133, de 2021, art. 117, caput).
6.6. O fiscal técnico acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Manual de
Fiscalização e Acompanhamento de Contratos da Justiça Militar da União);

6.6.1. O fiscal técnico anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas a sua execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Manual de Fiscalização e
Acompanhamento de Contratos da Justiça Militar da União).
6.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Manual de Fiscalização e
Acompanhamento de Contratos da Justiça Militar da União).
6.6.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso (Manual de Fiscalização e Acompanhamento de Contratos da
Justiça Militar da União).
6.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato (Manual de Fiscalização e
Acompanhamento de Contratos da Justiça Militar da União).
6.6.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual
(Manual de Fiscalização e Acompanhamento de Contratos da Justiça Militar da União).
6.6.5. O fiscal técnico do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário (Manual de Fiscalização e Acompanhamento de Contratos da Justiça Militar da
União).

6.6.5.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal técnico do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.6.6. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal técnico do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.7. O gestor do contrato coordenará as atividades relacionadas à execução e à fiscalização, bem como
dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente para a
formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à
eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos (Manual de Fiscalização e Acompanhamento de
Contratos da Justiça Militar da União).

6.7.1.O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal
da liquidação e do pagamento da despesa no Termo de Homologação de Ateste (Manual de
Fiscalização e Acompanhamento de Contratos da Justiça Militar da União).
6.7.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas a sua execução e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência (Manual de Fiscalização e
Acompanhamento de Contratos da Justiça Militar da União).
6.7.3. O gestor do contrato emitirá, por meio do Termo de Homologação de Ateste, documento
comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e setorial quanto ao cumprimento de
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos (Manual de Fiscalização e
Acompanhamento de Contratos da Justiça Militar da União).
6.7.4. O gestor do contrato apresentará, no Relatório de Irregularidades Contratuais, parecer
fundamentado sobre a existência (ou não) de elementos informativos suficientes para formalização
de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n.º 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso (Manual de Fiscalização e Acompanhamento de Contratos da
Justiça Militar da União).

6.8. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração (Manual de Fiscalização e Acompanhamento de
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Contratos da Justiça Militar da União).
6.9. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor responsável pelo pagamento
dos serviços para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
6.10. A equipe de fiscalização, seja como gestor, fiscais e/ou integrantes da comissão responsável pelo
recebimento definitivo do objeto serão designados pela Ordenadora de Despesa.
6.11. As disposições em relação à atuação dos fiscais e gestores dos Contratos firmados pela
Administração consideram a Lei n.º 14.133, de 2021, assim como o Manual de Fiscalização e
Acompanhamento de Contratos da Justiça Militar da União.
6.12. É vedada a prática de nepotismo no âmbito da Justiça Militar da União, conforme disciplina o Ato
Normativo n.º 640 do Superior Tribunal Militar.

6.12.1. Nesse sentido, a Auditoria da 9ª CJM fica proibida de contratar, independentemente da
modalidade de licitação, pessoa jurídica que tenha em seu quadro societário cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados
ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às
unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação.
6.12.2. Assim, fica também vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de Contrato de
prestação de serviços com empresa que venha a contratar empregados que possuam os vínculos
supra mencionados.
6.12.3. As referidas vedações abrangem, ainda, o parentesco natural e civil, na linha reta e colateral,
até o terceiro grau, inclusive, e o parentesco por afinidade, na linha reta ou colateral, alcançando
ainda o parente colateral de terceiro grau, do cônjuge ou companheiro dos ministros e juízes.
6.12.4. Dessa forma, a empresa deverá enviar a “Declaração de Parentesco” , conforme modelo
constante no Anexo II deste Termo de Referência, a qual informará que não possui relação familiar
ou de parentesco que importe prática vedada pelo referido Ato Normativo.

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total
ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade.

6.3.1. As comunicações formais entre o órgão e a Contratada devem ser feitas na forma de
intimação administrativa eletrônica do Sistema Eletrônico de Informações (SEI), conforme Ato
Normativo 430, de 2020, reservado o uso de correio eletrônico institucional, via SEI, ou o uso de
aplicativo de mensagem para telefone móvel como complemento dessa notificação.
6.3.2. As comunicações entre o órgão e a Contratada poderão ser feitas diretamente por meio de
correio eletrônico institucional, via SEI, ou por meio de aplicativo de mensagem para telefone móvel,
quando a situação exija celeridade ou quando a comunicação aborde atividades corriqueiras
relativas à execução contratual, hipóteses em que deverá ser juntado aos autos o registro do diálogo
ou a certidão da fiscalização, atestando a sua ocorrência.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.
 

7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO
7.1. Não haverá medição de resultado pelas características da operação do seguro, em que o Contratante
paga um prêmio para utilização de um serviço. Esse serviço será regrado pelas obrigações da Contratante
e da Contratada, estabelecidas nesse termo de referência e outros documentos vinculados à essa
contratação. Pelo descrito, fica inviabilizado a medição de resultados durante a execução dos serviços.
Do recebimento
7.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega da apólice,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) fiscal ou por servidor
designado pelo Órgão, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2.1. Caso sejam constatadas inadequações, falhas ou incorreções na apólice, fica a Contratada
obrigada a efetuar as correções necessárias, sem ônus para o Contratante, no prazo não superior a
15 (quinze) dias.

7.3. Caso não haja qualquer impropriedade explícita, será atestado o recebimento definitivo, em até 15
(quinze) dias úteis após o recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pelo Contratante,
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mediante “atesto” na nota fiscal/fatura, após comprovada a adequação do Aviso à proposta, à nota de
empenho e ao Contrato.

7.3.1. O recebimento provisório ou definitivo não exclui as responsabilidades civil e penal da
Contratada.
7.3.2. O servidor designado é responsável pelo fiel cumprimento do Contrato, bem como pela
anotação, em registro próprio, de todas as ocorrências relacionadas com a sua execução,
cumprindo-lhe determinar o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
7.3.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser solicitadas
a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção das medidas competentes.

Liquidação
7.4. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, o setor competente, para fins de
liquidação, deverá verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e
essenciais do documento, tais como:

7.4.1. o prazo de validade;
7.4.2. a data da emissão;
7.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
7.4.4. o período respectivo de execução do contrato;
7.4.5. o valor a pagar; 
7.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; e
7.4.7. descrição do valor unitário e quantidade dos itens do serviço prestado. 

7.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que a contratada providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante;
7.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da
Lei n.º 14.133, de 2021.
7.7. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

7.7.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Aviso; e
7.7.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.

7.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contado da confirmação de
recebimento do ofício, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.
7.9. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá instaurar procedimento de rescisão contratual,
assegurada à contratada a ampla defesa.

7.9.1. Na notificação para exercício da ampla defesa, a contratada será informada de que, em caso
de regularização no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da confirmação do recebimento do
ofício, o procedimento será interrompido, com a manutenção automática da contratação. A
contratada também será informada de que, passado o referido prazo sem a regularização, o
procedimento de rescisão terá continuidade, com decisão da autoridade competente acerca do
encerramento prematuro da contratação, a partir dos elementos de fato e de direito colhidos na
instrução do feito.
7.9.2. A decisão da autoridade competente, ao final do procedimento de rescisão, de manutenção da
contratação, a despeito da permanência da irregularidade, deverá ser acompanhada de justificativa
de que a continuidade da contratação é a medida mais vantajosa para a Administração, podendo o
Gestor, para melhor avaliação da situação, ser convocado para mapear os riscos envolvidos com o
encerramento prematuro.

7.10. Durante a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, comunicando à Fazenda Pública e demais Órgãos responsáveis,
conforme o caso.

7.10.1. Caso a irregularidade fiscal, previdenciária ou trabalhista seja verificada após o recebimento
definitivo da íntegra do objeto contratado, o procedimento do subitem 7.9. restará dispensado,
bastando, neste caso, que a Administração efetue o pagamento e notifique a contratada de que, em
razão dessa condição, comunicará o ocorrido à Fazenda Pública e demais órgãos responsáveis.

Prazo de pagamento 
7.11. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias contados da conclusão do Termo de Ateste
- Serviços Comuns, conforme seção anterior. 
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7.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de
alguma forma para o fato, a atualização financeira devida, entre a data que deveria ser efetuado o
pagamento e a data correspondente ao efetivo pagamento, será calculada da seguinte forma, devendo a
atualização prevista nesta condição ser incluída em nota fiscal a ser apresentada posteriormente:

AF = I x N x VP
AF = atualização financeira devida;
I = 0,0001644 (índice de atualização dia);
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = valor do pagamento devido.

Forma de pagamento
7.13. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pela contratada.
7.14. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
7.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.15.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

7.16. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n.º
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.
7.17. Será observada a ordem cronológica de pagamento para cada fonte diferenciada de recursos,
conforme a subdivisão de categorias de contratos prevista no art. 141 da Lei n.º 14.133, de 2021, e o
disposto no Ato Normativo PRSTM n.º 870, de 2025 (4407103).

7.17.1. A ordem cronológica de exigibilidade tem como termo inicial o momento em que a unidade
responsável pelo pagamento de despesas confirmar que o processo administrativo está apto ao
pagamento, consubstanciado pela Ordem de Pagamento emitida no Sistema integrado de
Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI).

7.17.1.1. Ocorrendo situação que impeça o pagamento da despesa, o Processo será devolvido à
Fiscalização, até a regularização da situação impeditiva.
7.17.1.2. A ausência de comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista não impede a
inclusão da despesa na ordem cronológica de pagamento.
7.17.1.3. A quebra da ordem cronológica de pagamento somente ocorrerá quando presentes
razões de interesse público, devidamente justificadas pelo Ordenador de Despesas, previstas no
art. 141, § 1º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
7.17.1.4. Será disponibilizado, mensalmente, no Portal da Transparência e Prestação de Contas
(Outras Informações/Ordem Cronológica dos Pagamentos), a ordem cronológica de
pagamentos, bem como as justificativas que fundamentarem a eventual alteração dessa
ordem.

 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Critério de julgamento
8.1. O julgamento da proposta ocorrerá pelo critério de menor preço.
Critério de Seleção do Fornecedor
8.2. A Administração verificará o eventual descumprimento das condições para contratação,
especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta aos seguintes cadatros:

8.2.1. SICAF;
8.2.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);
8.2.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);
8.2.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça
(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); e
8.2.5. Cadastro de Licitantes Inidôneos, mantido pelo Tribunal de Contas da União
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:118257747497771::::P3_TIPO_RELACAO:INIDONEO).
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8.3. A consulta no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa será
realizada em nome da empresa interessada e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de
que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
8.4. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrência Impeditiva Indireta, a
Administração diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório
de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.
8.4.2. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de
contratação.
8.4.3. A constatação de burla depende de análise prévia do órgão de assessoramento jurídico,
conforme exigência do art. 160 da Lei nº 14.133, de 2021.

Regime de Execução

8.5. O regime de execução do contrato será empreitada por preço global.

Exigências de habilitação
8.6. A habilitação do interessado será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.
8.7. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.
8.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.
8.9. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de
capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, forem
emitidos em nome da matriz.
8.10. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.
8.11. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia.

8.11.1. O documento que não tiver prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor não será
habilitante, quando o intervalo entre a sua data de expedição ou revalidação e a data de abertura da
Dispensa Eletrônica, quando houver, ou da proposta, for superior a 180 (cento e oitenta) dias
corridos.

8.11.1.1. Excetua-se o documento que, por imposição legal, tenha prazo de vigência
indeterminado.

8.12. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados
em tradução livre.
8.13. Na hipótese de o particular selecionado ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins
de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n.º 8.660, de 2016, ou de outro que
venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
Exigências de qualificação técnica
8.14. Para fins de qualificação técnica, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:
8.15. A qualificação técnica será comprovada mediante apresentação de, pelo menos, um atestado de
capacidade técnica que comprove a prestação de serviços de seguro de veículos.

8.15.1. Caso entenda necessário, o Agente de Contratação, por meio de diligência, poderá solicitar
ao fornecedor todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, notas fiscais (Acórdão TCU n.º 1610/2025-Plenário), endereço atual da contratante e
local em que foram prestados os serviços, entre outros documentos.
8.15.2. O (s) atestado (s) de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da
filial do interessado.
8.15.3. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente.

8.16. Apresentação de certidão de Regularidade, emitida pela Superintendência de Seguros Privados –
SUSEP, que comprove que a empresa está autorizada a operar no mercado segurador brasileiro,
conforme estabelecido no Decreto n.º 60.459, de 13 de março de 1967.
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9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. Em conformidade com o Ato Normativo nº 704 (3564814) e com a Instrução Normativa
SEGES nº 65/2021 (3976110) , a estimativa do valor desta contratação, realizada por dispensa de
licitação, baseia-se em pesquisas de preços junto a empresas especializadas, conforme previsto na
legislação vigente (O procedimento de estimativa de preços será realizado por meio de solicitação formal
de cotações a fornecedores).
9.2. De acordo com as diretrizes mencionadas, em casos excepcionais de dispensa de licitação por baixo
valor, como no presente caso, a Administração pode adotar o procedimento de estimativa concomitante à
seleção da proposta mais vantajosa, não sendo exigido um orçamento detalhado prévio. Essa exceção é
aplicada considerando a baixa complexidade e o valor reduzido da contratação.
9.3. Assim, em conformidade com as orientações normativas, a ausência de um orçamento estimado
detalhado nesta fase não compromete a regularidade do processo de contratação, uma vez que as
pesquisas de preços serão utilizadas para assegurar a contratação mais vantajosa à Administração,
respeitando-se os princípios da economicidade e da eficiência.

 
10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

10.1. São obrigações do Contratante:
10.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o
contratos;
10.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência;
10.1.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;
10.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela
Contratada;
10.1.5. Comunicar a Contratada para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº
14.133, de 2021;
10.1.6. Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Termo de Referência;
10.1.7. Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e neste Termo de Referência;
10.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela Contratada;
10.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Termo de Referência, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
10.1.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados;
10.1.11. Disponibilizar todos os documentos e prestar todos os esclarecimentos à boa execução do
contrato;
10.1.12. Disponibilizar os bens para as vistorias, permitindo e facilitando o acesso aos bens a serem
segurados;
10.1.13. Manter os bens segurados em bom estado de conservação e segurança;
10.1.14. Comunicar a seguradora quaisquer fatos e/ou alterações relativos aos bens segurados,
ocorridos durante a vigência da apólice de seguro;
10.1.15. Comunicar imediatamente à CONTRATADA a ocorrência de sinistro;
10.1.16. Efetuar a devida ocorrência policial, em caso de sinistro;
10.1.17. Aguardar a autorização da CONTRATADA, antes de proceder à reparação de danos;
10.1.18. Efetuar o pagamento na forma estipulada neste Termo de Referência; e
10.1.19. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada.
10.19 É vedada ao Contratante a contratação de pessoa jurídica que tenha em seu quadro societário
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau,
inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções
administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento
vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada,
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conforme art. 2º, inciso VI, da Resolução CNJ n.º 07, de 2005, seguindo o definido no Ato Normativo
STM n.º 640, de 2023 (3205183);
10.19.1. A vedação constante deste subitem se estende às contratações cujo procedimento
licitatório tenha sido deflagrado quando os magistrados e servidores geradores de incompatibilidade
estavam no exercício dos respectivos cargos e funções, assim como às licitações iniciadas até 6
(seis) meses após a desincompatibilização.
10.19.2. A contratação de empresa pertencente a parente de magistrado ou servidor não abrangido
pelas hipóteses expressas de nepotismo poderá ser vedada, quando, no caso concreto, for
identificado risco potencial de contaminação do processo licitatório, conforme art. 2º, § 4º,
da Resolução CNJ n.º 07, de 2005.
10.20. É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços
com empresa que venha a contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de
direção e de assessoramento, de ministros ou juízes da respectiva Auditoria
contratante, conforme art. 3º da Resolução CNJ nº 07, de 2005, seguindo o definido no Ato
Normativo STM n.º 640, de 2023 (3205183).
 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
11.1. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e de seus
apêndices, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

11.1.1. Indicar/designar preposto ou empregado para manter entendimento e/ou receber
comunicações, solicitações ou transmiti-las ao Contratante.

11.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o
exercício da atividade.

11.1.2. Atender, por meio de preposto designado, as solicitações do CONTRATANTE, prestando as
informações referentes à prestação dos serviços, bem assim as correções de eventuais
irregularidades na execução do objeto contratado.
11.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitado;
11.1.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento do objeto, com habilitação e
conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa
técnica e a legislação de regência;
11.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
11.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com
o Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no Aviso, o valor correspondente aos danos
sofridos;
11.1.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de
realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência
cabíveis; 
11.1.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, a contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1)
prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais
e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital do domicílio ou sede da contratada, conforme exigido no
Aviso; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas –
CNDT;
11.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
11.1.10. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual,
não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas;
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11.1.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do objeto contratado. 
11.1.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.
11.1.13. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à
saúde no trabalho;
11.1.14. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas,
servidão por dívida ou trabalhos forçados;
11.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
11.1.16. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em
condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas
de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto n.º 6.481, de 2008;
11.1.17. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no
ambiente de trabalho; 
11.1.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação no Aviso de Contratação Direta, se houver,
ou para a qualificação na contratação direta; 
11.1.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
11.1.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,
parágrafo único);
11.1.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
11.1.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, II, d, da Lei n.º 14.133, de 2021;
11.1.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;
11.1.24. Disponibilizar e manter atualizados conta de e-mail, endereço e telefones comerciais para
fins de comunicação formal entre as partes;
11.1.25. Responsabilizar-se pelas despesas referentes a tributos, fiscais, comerciais, taxas, fretes,
seguros, transportes, embalagens, deslocamento de pessoal e quaisquer outras que incidam ou
venham incidir na execução do contrato; e
11.1.26. Manter seus dados cadastrais atualizados junto ao Contratante e ao SICAF, devendo
solicitar, imediatamente, a correção ou alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou se
tornem desatualizados.
 
 

12. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS APLICÁVEIS NO CURSO DA CONTRATAÇÃO (art. 92,
XIV)

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;
12.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
12.1.3. der causa à inexecução total do contrato;
12.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
12.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
12.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato;
12.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

12.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
12.1.2., 12.1.3. e 12.1.4. do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se justificar
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas 12.1.5., 12.1.6., 12.1.7. e 12.1.8. do subitem acima deste Termo de Referência,
bem como nas alíneas 12.1.2., 12.1.3. e 12.1.4., que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.2.4. Multa:

12.2.4.1. moratória de 2% (dois por cento) por dia, sobre o valor do item da contratação, em
caso de atraso injustificado na entrega da apólice do seguro, até o limite de 10 (dez) dias,
podendo ser considerado inexecução total do objeto a partir deste prazo.

12.2.4.1.1. O atraso superior a 10 (dez) dias, nas infrações previstas nos subitens 12.2.4.1,
autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.
14.133, de 2021.

12.2.4.2. compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
12.2.4.3. compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do contrato, no caso de
inexecução parcial dele, que também estará configurada quando:

12.2.4.5.1. a Contratada enquadrar-se em pelo menos uma das situações previstas na
Tabela 2 do subitem 12.2.4.6., respeitada a graduação de infrações conforme Tabela 3 do
mesmo subitem;
12.2.4.5.2. a Contratada deixar de regularizar as suas condições de habilitação exigidas na
licitação, no prazo determinado pela Fiscalização;

12.2.4.6. pelo descumprimento de obrigação contratual, graduada conforme os critérios
estabelecidos na Tabela 1, c/c Tabela 2 e 3, a seguir:
 

 

TABELA 1

Grau Referência Acréscimo por Dia de
Descumprimento

1 R$ 30,00 (trinta reais) 20% sobre o valor de
referência

2 R$ 40,00 (quarenta reais) 20% sobre o valor de
referência

3 R$ 90,00 (noventa reais) 20% sobre o valor de
referência

4 R$ 120,00 (cento e vinte
reais)

20% sobre o valor de
referência

5 R$ 500,00 (quinhentos
reais)

20% sobre o valor de
referência

6 R$ 1.000,00 (um mil
reais)

20% sobre o valor de
referência

TABELA 2

Item Descrição Grau Incidência

1
Permitir situação que cause prejuízos à Auditoria da 9ª CJM ou a
terceiros, decorrentes de ação ou omissão de seus empregados ou
prepostos.

5 Por ocorrência
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2
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause
dano físico, lesão corporal ou consequências letais. 6 Por ocorrência

3
Deixar de emitir e entregar a apólice do seguro ou documento(s)
legal(ais) cabível(is) para o Contratante, sem custos adicionais, no
prazo fixado no subitem 7.1 deste Termo de Referência.

6 Por ocorrência

4

Deixar de emitir e entregar à Auditoria da 9ª CJM os manuais e
demais documentos contendo informações relativas ao
funcionamento do seguro, a descrição dos bens segurados, as
coberturas, os valores contratados a vigência da apólice e as
condições gerais e particulares que identifiquem os riscos, assim
como modificações que forem efetuadas através de endosso.

3 Por ocorrência

5 Deixar de observar para que as apólices emitidas guardem
consonância com as normas estabelecidas pela SUSEP. 5 Por ocorrência

6 Deixar de observar para que as apólices emitidas guardem
consonância com as normas estabelecidas pela SUSEP. 4 Por ocorrência

7
Deixar de atender às solicitações da Contratante no prazo máximo
de 2 (dois) dias úteis se outro prazo não for estabelecido em
comunicação oficial da Contratante.

3 Por ocorrência

8
Deixar de fornecer manual ou documento equivalente, contendo
informações relativas ao funcionamento do seguro e indicar o(s)
meio(s) disponível(is) para comunicação de aviso de sinistro, envio
de documentação e acompanhamento de sinistro.

5 Por ocorrência

9
Deixar de indicar, quando da entrega da apólice, preposto para
representá-la durante o período de vigência do contrato, fornecendo
à Contratante o endereço e o telefone de atendimento.

2 Por ocorrência

10

Deixar de apresentar, juntamente com o documento fiscal, as
comprovações atualizadas das regularidades fiscal (Receita Federal),
previdenciária (INSS), trabalhista (CNDT) e fundiária (FGTS), da
inexistência de registros impeditivos de contratação no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - (CEIS) do Portal da
Transparência, inexistência de registros impeditivos de contratação
por improbidade administrativa no Cadastro Nacional de
Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa,
disponível no Portal do CNJ e no Cadastro de Licitantes Inidôneos
disponível no Portal do TCU.​

1 Por ocorrência

11 Deixar de comunicar à Contratante, por escrito, toda e qualquer
anormalidade observada quando da execução do contrato. 2 Por ocorrência

12
Deixar de cumprir determinação formal ou instrução complementar
da FISCALIZAÇÃO sobre quaisquer outras obrigações acessórias
contratuais não previstas nesta tabela.

4 Por ocorrência

TABELA 3

Situação Grau de
Infração

Quantidade de
Infração

1 1 7 (sete) ou mais
2 2 6 (seis) ou mais
3 3 5 (cinco) ou mais
4 4 4 (quatro) ou mais
5 5 3 (três) ou mais
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12.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de
2021).
12.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com
a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.4.2. A Administração poderá, mediante despacho fundamentado, suspender a aplicação da
penalidade de multa nos casos em que o valor for considerado irrisório.

12.4.2.1. Será considerado irrisório valor inferior a R$ 160,00 (cento e sessenta reais).
12.4.2.2. No caso de reincidência, mesmo que o valor da multa seja irrisório, a penalidade
deverá ser aplicada cumulativamente com os efeitos e o valor de multa cuja exigibilidade tenha
sido suspensa anteriormente.
12.4.2.3. Para efeito de enquadramento como valor irrisório, deverá ser considerado,
individualmente, cada evento incidente sobre o mesmo fato gerador da obrigação que resulte
em aplicação da respectiva penalidade.
12.4.2.4. Caso não ocorra a reincidência nos últimos doze meses, contados a partir da primeira
ocorrência, ou a vigência contratual encerre antes desse prazo, a multa suspensa deve ser
convertida na penalidade de advertência.

12.4.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de
2021).
12.4.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.
12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

12.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
12.6.2. as peculiaridades do caso concreto;
12.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
12.6.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e
12.6.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
12.8. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de
Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou
de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161, da Lei nº 14.133, de
2021).
12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

6 6 2 (duas) ou mais
Poderá ser considerada inexecução parcial do contrato, se a

Contratada se enquadrar em pelo menos 1 (uma) das situações
acima.
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12.11. As infrações e penalidades dispostas neste item se referem especialmente à fase contratual,
constando no Aviso de Contratação Direta os regramentos inerentes as infrações e penalidades no
curso da dispensa eletrônica.

 
13. VIGÊNCIA CONTRATUAL  

13.1. A vigência do contrato será de 12 meses, correspondendo ao período da vigência da apólice do
seguro.
13.2. A vigência da apólice será de 12 meses, a contar de 0h do dia 26/04/2026 até as 23h59 do dia
26/04/2027.
 

14. FUNDAMENTO LEGAL
14.1. A presente contratação fundamenta-se no art. 75, inciso II, da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021.

 

15. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União.

15.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
15.1.1.1. Gestão/Unidade: 0001/060007;
15.1.1.2. Fonte de Recursos: 1000000000 - Recursos Livres da União;
15.1.1.3. Programa de Trabalho:167544 - JUPROC - Julgamento de Processos e Gestão
Administrativa;
15.1.1.4. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.69 - Seguros em Geral.

 
16. ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.
16.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido
à prévia aprovação da consultoria jurídica do Contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

17. CONDIÇÕES GERAIS
17.1. A contratação será regida pela lei 14.133/2021.
17.2. A  Apólice atual n° 01180027076 (SEI n.º(4748322), cuja vigência findará às às 24 horas do
dia 25/04/2026- Anexo IV) é contratada com a empresa GENTE SEGURADORA S.A.
17.3. Nunca houve comunicado de sinistro para o referido imóvel.
17.4. Integram este Termo de Referência para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

17.4.1. Anexo I - Declaração de Cumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados - Lei nº 13.709, de 2018;
17.4.2. Anexo II - Declaração de Parentesco;
17.4.3. Anexo III - Termo de Vistoria; 
17.4.4. Anexo IV - Declaração de Não Condenação Judicial por Exploração de Trabalho Infantil; e
17.4.5. Anexo V - Apólice Atual.
 
 
 

18. DO FORO
Fica eleito o foro da Seção Judiciária de Campo Grande, Estado do Mato Grosso do Sul, como competente para
dirimir as dúvidas não solucionadas administrativamente, provenientes do cumprimento das obrigações
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estabelecidas.
 
 

À consideração superior.
 

FELIPE DE PADUA ANDRADE ALMEIDA
Integrante Demandante

 
 

Aprovo.
 

Dr. JORGE LUIZ DE OLIVEIRA DA SILVA
Juiz Federal da Justiça Militar

Ordenador de Despesas
 
 

________________________________________________________________________________________

ANEXO I - LGPD
DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO

DE DADOS - LEI N. 13.709/2018
 
1. Da Conformidade com a LGPD e Princípios
Fundamentais: As partes concordam em seguir a
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)
sempre que lidarem com dados pessoais ou dados
sensíveis no contexto deste contrato. Isso significa
respeitar todos os princípios da lei, como: ter um
objetivo claro e legítimo para usar os dados; garantir
que o uso esteja de acordo com esse objetivo; usar
apenas os dados realmente necessários; permitir que
o titular tenha acesso às informações que o
envolvem; manter os dados corretos e atualizados;
ser transparente sobre como os dados são tratados;
proteger os dados contra acessos indevidos e
vazamentos; agir para evitar que ocorram danos com
o uso dos dados; não usar os dados para discriminar
pessoas; e demonstrar responsabilidade e
compromisso com a proteção dos dados.
2. Dos Papéis no Tratamento de Dados: O
CONTRATANTE atuará como Controlador de Dados
Pessoais, responsável pelas decisões referentes ao
tratamento. A CONTRATADA atuará como Operadora
de Dados Pessoais, devendo tratar os dados
exclusivamente conforme as instruções do
CONTRATANTE e as finalidades contratuais. Quando
tratar dados pessoais para fins próprios e com base
em fundamento legal diverso, a CONTRATADA
assumirá a condição de Controladora, com todas as
responsabilidades decorrentes.
3. Do Tratamento de Dados Pessoais pela
CONTRATADA: A CONTRATADA se compromete a:
a. Tratar os dados apenas como orientado pelo
CONTRATANTE e conforme a LGPD;
b. Usar os dados só quando for necessário para
cumprir o contrato;
c. Não usar os dados para outras finalidades;
d. Manter sigilo e proteger os dados acessados ou
recebidos;
e. Não compartilhar os dados pessoais com terceiros,
salvo mediante autorização expressa do
CONTRATANTE para viabilizar o cumprimento do
contrato ou nos casos de obrigação legal;
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f. Proteger os dados com medidas técnicas e
administrativas para evitar vazamentos, perdas ou
acessos indevidos;
g. Garantir que todos os seus funcionários,
representantes, prepostos, empregados e
subcontratados que lidarem com esses dados
estejam cientes e treinados acerca das obrigações e
das políticas de proteção de dados e segurança da
informação;
h. Em relação aos bancos de dados formados ou
utilizados em decorrência do contrato, a contratada
se compromete ainda a, quando aplicável:
(i) armazená-los em ambiente virtual seguro, com
controle de acesso e registro individualizado das
operações realizadas;
(ii) desenvolvê-los em formato interoperável, para
garantir a possibilidade de reutilização de dados pela
Administração, conforme autorizado pela LGPD.
4. Da Coleta Direta de Dados Pessoais pela
CONTRATADA (quando aplicável): Se a
CONTRATADA precisar coletar dados pessoais
diretamente com os titulares, isso só poderá ser feito
com autorização expressa do CONTRATANTE. Nesses
casos, a CONTRATADA deverá informar qual é a base
legal para o tratamento e, quando necessário, obter
o consentimento do titular. Os dados coletados só
poderão ser usados para a execução dos serviços
previstos no contrato e não poderão ser
compartilhados ou utilizados para outras finalidades.
5. Do Tratamento de Dados pela Administração
Pública: O CONTRATANTE poderá usar dados
pessoais, inclusive sensíveis, de representantes e
colaboradores da CONTRATADA para cumprir suas
obrigações legais, como fiscalizar o contrato,
controlar o acesso a suas dependências e sistemas, e
atender regras de transparência. Esses dados só
serão divulgados quando houver previsão legal, e a
identidade das pessoas será protegida sempre que
possível, conforme a LGPD.
6. Dos Direitos dos Titulares: O CONTRATANTE e
a CONTRATADA deverão assegurar aos titulares o
exercício pleno dos direitos previstos no art. 18 da
LGPD. A CONTRATADA deverá manter canal de
comunicação específico e público, destinado ao
atendimento das solicitações de titulares de dados
pessoais, comprometendo-se a:
a) Responder aos pedidos de titulares em prazo
razoável;
b) Comunicar ao CONTRATANTE todas as solicitações
que se refiram a dados sob sua responsabilidade ou
tratados em nome do CONTRATANTE.
7. Do Encarregado pelo Tratamento de Dados:
A CONTRATADA deverá designar formalmente um
Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais
(DPO) e comunicar ao CONTRATANTE o nome
completo e o canal de contato do profissional. O
Encarregado será responsável pela comunicação
com os titulares, com o CONTRATANTE e com a
ANPD, bem como pela orientação interna sobre boas
práticas de governança em privacidade e proteção
de dados.
8. Da Transferência Internacional de Dados:
Caso o tratamento de dados pessoais decorrente
deste contrato envolva armazenamento,
hospedagem, processamento ou backup em
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servidores localizados fora do território nacional, a
CONTRATADA deverá:
a) Informar previamente ao CONTRATANTE o país de
destino, o fornecedor estrangeiro e o tipo de dado
pessoal envolvido;
b) Comprovar que o país destinatário ou o fornecedor
adota nível de proteção de dados compatível com a
LGPD, conforme reconhecido pela ANPD;
c) Na ausência de decisão de adequação, apresentar
cláusulas contratuais específicas ou garantias
complementares que assegurem o cumprimento dos
princípios e direitos previstos na Lei;
d) Manter registros e rastreabilidade de todas as
operações que envolvam transferência internacional
de dados;
e) Assumir integral responsabilidade por quaisquer
danos decorrentes de transferências internacionais
realizadas em desconformidade com a LGPD;
f) Submeter-se às fiscalizações do CONTRATANTE e
da ANPD, mantendo disponíveis as evidências e
documentação técnica pertinente.
8.1. Na hipótese de uso de serviços de computação
em nuvem, a CONTRATADA deverá comprovar que o
provedor adota padrões internacionais de segurança
da informação e observa as boas práticas
reconhecidas pela ANPD.
8.2. O descumprimento das obrigações previstas
nesta cláusula constitui violação contratual grave,
sujeitando a CONTRATADA às sanções
administrativas e civis cabíveis.
9. Da Declaração de Conformidade para a
Transferência Internacional de Dados: A
CONTRATADA declara, sob as penas da lei, que:
I – somente realizará transferência internacional de
dados pessoais mediante prévia comunicação e
autorização expressa do CONTRATANTE;
II – observará integralmente as hipóteses legais do
art. 33 da LGPD e as diretrizes da ANPD;
III – garantirá que o país destinatário ou o fornecedor
estrangeiro mantenha nível de proteção compatível
com a legislação brasileira;
IV – manterá registros atualizados das operações
internacionais de dados, bem como as medidas
técnicas e organizacionais de segurança aplicadas;
V – reconhece que o descumprimento dessas
obrigações ensejará a aplicação das penalidades
previstas na LGPD e neste contrato.
10. Da Comunicação de Incidentes de
Segurança: Se acontecer algum problema com os
dados (como vazamento, perda ou acesso indevido),
a CONTRATADA deverá comunicá-lo ao
CONTRATANTE em até 48 (quarenta e oito) horas
depois de tomar conhecimento do fato, nos termos
do art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais. A CONTRATADA também deverá colaborar
na apuração, mitigação e comunicação à ANPD e aos
titulares.
11. Da Auditoria, Diligência e Prestação de
Informações: O CONTRATANTE poderá, a qualquer
tempo, realizar diligências ou solicitar comprovações
quanto ao cumprimento da cláusula de proteção de
dados, inclusive quanto ao eventual descarte ou
retenção de dados pessoais. A CONTRATADA, por sua
vez, terá o prazo de 72 (setenta e duas) horas,
prorrogáveis mediante justificativa, para prestar as
informações solicitadas.
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12. Do Término do Tratamento:  Quando o
contrato terminar ou os dados pessoais não forem
mais necessários, a CONTRATADA deverá eliminá-
los, inclusive cópias, em formato físico ou digital. A
conservação dos dados somente será admitida nas
hipóteses previstas no art. 16 da LGPD.
13. Da Política de Retenção e Eliminação de
Dados: A CONTRATADA deverá manter política e
prazos definidos para guarda e exclusão de dados
pessoais, conforme exigências legais e contratuais.
Após o término da execução contratual ou atingida a
finalidade do tratamento, os dados deverão ser
eliminados com registro de log de descarte, podendo
ser conservados apenas nas hipóteses do art. 16 da
LGPD.
14. Da Responsabilização: A CONTRATADA será
responsabilizada, nos âmbitos administrativo e
judicial, por eventuais danos causados aos titulares
de dados pessoais em razão do descumprimento da
LGPD. Eventuais responsabilidades serão apuradas
de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI
da LGPD.
15. Do Ajuste deste Termo:  O presente termo
poderá ser ajustado para atender a recomendações
da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD)
ou por ato normativo superveniente, com vistas a
adequar o contrato às boas práticas e diretrizes
técnicas da LGPD.
16. Dos Casos Omissos: Se surgir alguma situação
sobre o uso de dados pessoais que não esteja
prevista na LGPD e não puder ser resolvida pela
CONTRATADA, ela deverá encaminhar o caso para a
fiscalização, que dará uma orientação antes de
qualquer decisão.
 

Local e data
 

ASSINATURA
 

(NOME DO RESPONSÁVEL)
 

(CARGO DO RESPONSÁVEL)
 

ANEXO II DO TERMO DE REFERÊNCIA
 
 

DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
 

IDENTIFICAÇÃO
01 - Nome

 
02 - CPF 03 - Telefone
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Campo Grande, ........ de .......................... de 2024.
 

ASSINATURA
(NOME DO RESPONSÁVEL)
(CARGO DO RESPONSÁVEL)

 
 

04 -Vínculo com a JMU

( ) Colaborador terceirizado que presta
serviços na JMU

( ) Sócio de empresa que firmou contrato
proveniente de Licitação

( ) Sócio de empresa que firmou contrato
proveniente de Dispensa de Licitação

( ) Sócio de empresa que firmou contrato
proveniente de Inexigibilidade de Licitação

( ) Outro Tipo de Vínculo - Especificar abaixo:

05 - Razão Social da Empresa e CNPJ
 

Considerando o disposto na Resolução nº 7/05,
do Conselho Nacional de Justiça, declaro para
os devidos fins que:
( ) não sou cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, de magistrado ou servidor da
Justiça Militar da União,
( ) sou cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, de magistrado ou servidor da
Justiça Militar da União.
07 - Nome do servidor
ou magistrado

08 - Grau de
parentesco

  
  
  
  
  
Declaro, ainda, estar ciente de ser o
responsável pela atualização das informações
aqui prestadas, nos termos da Resolução nº
7/05, do Conselho Nacional de Justiça.
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ANEXO III DO TERMO DE REFERÊNCIA

 

TERMO DE VISTORIA

 

Declaro, para os devidos fins e sob as
penas da Lei, que vistoriei o local em que será
executado os serviços objeto da contratação
estabelecida no Termo de Referência e estou ciente
das suas características e peculiaridades, não
cabendo alegações, por esta empresa, em qualquer
época, de desconhecimento de estado, fatos ou
detalhes que impossibilitem ou dificultem a referida
prestação ou o cumprimento de todas as obrigações.

 
Declaro, ainda, que estou apto a iniciar

o serviço de acordo com o estabelecido no Termo de
Referência, caso o objeto da contratação nos seja
adjudicado.

 

Campo Grande/MS, ........ de .......................... de
2026.

 
 

___________________________________________________
Assinatura do Responsável

Nome:
CPF:

 
 

___________________________________________________
Assinatura do Representante da Auditoria da 9ª CJM

 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE NÃO
CONDENAÇÃO JUDICIAL POR EXPLORAÇÃO DE

TRABALHO INFANTIL
 

Declaro, em atendimento à vedação do art. 14, VI,
d a Lei nº 14.133, de 2021, que a empresa
___________, inscrita no CNPJ (MF) nº _______________,
inscrição estadual nº ______________, não foi
condenada judicialmente, com trânsito em julgado,
por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo
ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista.

Local e data
Assinatura do Representante Legal

ANEXO V - APÓLICE ATUAL
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ANEXO V DO TERMO DE REFERÊNCIA 
APÓLICE ATUAL
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JUSTIÇA MILITAR, em 24/02/2026, às 17:49 (horário de Brasília), conforme art. 1º,§ 2º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
Documento assinado eletronicamente por FELIPE DE PÁDUA ANDRADE ALMEIDA, INTEGRANTE
DEMANDANTE, em 06/03/2026, às 18:31 (horário de Brasília), conforme art. 1º,§ 2º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.stm.jus.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 4748323 e o código
CRC D8DD2EE9.
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